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TERMO ADITIVO 

ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONVÊNIO, DO PLANO DE TRABALHO E 

DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

Obras e Serviços de Engenharia e Arquitetura 

   

 

4º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 112/2022, 

CELEBRADO PELO ESTADO DO PARANÁ, POR 

MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SEIL, COM 

INTERVENIÊNCIA DO DEPARTAMENTO DE 

ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ – DER/PR E 

O MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 

 

 

O ESTADO DO PARANÁ, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA – SEIL, CNPJ n.º 13.937.166/0001-80, com Sede na Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba 
– Paraná, neste ato representada pelo Secretário SANDRO ALEX, nomeado pelo Decreto Estadual nº 
8195/2024, inscrito no CPF sob o nº 775.***.***-91, portador da Carteira de Identidade RG nº 3.***.187-*, 
com domicílio especial a Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná, com interveniência do 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ – DER/PR, inscrito no 
CNPJ sob o nº 76.669.324/0001-89, com Sede na Avenida Iguaçu, nº 420, 1º andar, Curitiba – Paraná, 
neste ato representado pelo Diretor-Presidente FERNANDO FURIATTI SABOIA, nomeado pelo Decreto 
Estadual nº 1629/2023, portador do RG nº 4.***.***-5, com domicílio especial na Avenida Iguaçu, 420, 2º 
Andar, Curitiba – Paraná e o MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, com domicílio especial na Av. Visconde 
de Taunay, n° 950, centro, Ponta Grossa - Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.175.884/0001-87, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, portadora do 
CPF/MF sob o n.º 256.***.***-04, com endereço especial na Av. Visconde de Taunay, n° 950, centro, 
Ponta Grossa - Paraná, celebram o 3º Termo Aditivo ao Convênio nº 112/2022, que tem por objeto “a 
Pavimentação poliédrica da Estrada Municipal Arichernes Carlos Gobo – T1”. 
 

Fundamenta-se o presente Termo Aditivo no contido no protocolo integrado nº. 23.629.371-8, com 

amparo na Lei Federal nº. 8.666/93, Lei Estadual nº. 15.608/2007 e demais Legislações Federais e 

Estaduais pertinentes, e será regido pelas cláusulas e condições seguintes: 

136

59

Assinatura Qualificada realizada por: Sandro Alex Cruz de Oliveira em 18/12/2025 12:26. Inserido ao protocolo 23.629.371-8 por: Gabriel Salgado de Oliveira em: 18/12/2025

12:20. Demais assinaturas na folha 138a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento

com o código: 50524c23841351bb8d34b4c0512846e1



 

 
 P.I 23.629.371-8 

 

Avenida Iguaçu 420 I 2º andar I Rebouças I Curitiba/PR I CEP 80230-020 I 41 3304-8500                                   www.infraestrutura.pr.gov.br 
 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto a alteração do valor do Convênio, do Plano de Trabalho e do 

Cronograma Físico-Financeiro, diante a alteração de serviços, com alteração dos percentuais dos 

partícipes estabelecidos na formalização do ajuste e alteração dos prazos de execução e vigência do 

convênio, devidamente justificados no presente protocolado, conforme o Parecer técnico municipal (fl 04 

a 05 e 06 a 08/ mov 03); Quadro de Variação (fl. 79 e 80/ mov. 41); Representações gráficas (fl 42 a 46 e 

58 a 60/ mov 20 e 27 a 29); Composições/ Serviços a serem acrescidos (fl 56 a 57/ mov 26); Preço 

Unitário (fl. 72/ mov. 37); ARTs (fl. 61 e 62/ / mov. 30 e 31); Cronograma Físico-Financeiro (fl. fl 82/ mov 

43); Plano de Trabalho (fl 83 a 86/ mov 44); Declarações de Termo de liberação dos direitos Autorais 

Patrimoniais orçamento/ Projetos e Temo de Responsabilidade (fl 39 a 41/ mov 17). 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Conforme Informação do DFIL/SEIL fls. 87/91a (mov. 45), considerando a alteração de serviço, o valor do 

Convênio passará de R$ 9.083.244,56 (nove milhões e oitenta e três mil e duzentos e quarenta e quatro 

reais e cinquenta e seis centavos) para R$ 9.369.554,77 (nove milhões e trezentos e sessenta e nove 

mil e quinhentos e cinquenta e quatro reais e setenta e sete centavos), sendo R$ 517.382,58 

(69,56%) de aporte do Estado e R$ 2.852.172,19 (30,44%), com alteração dos percentuais 

estabelecidos na formalização do convênio. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

Fica prorrogada a execução do Convênio pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 18 de 

dezembro de 2025 até 16 de junho de 2026. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 

Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 16 de junho 

de 2026 até 13 dezembro de 2026. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

O cronograma físico financeiro fica alterado, de acordo com o constante à fl. 82/82a (mov. 43). 
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CLÁUSULA QUARTA – DO PLANO DE TRABALHO 

O Plano de Trabalho fica alterado, conforme autorização do Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Logística, de acordo com o constante às fls. 83/86a (mov. 44). 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 142 da Lei Estadual nº. 15.608/2007. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio inicial. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, até o 5º (quinto) dia útil do 

mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110 da Lei Estadual nº 15.608/2007. 

 

 

Curitiba, 18 de dezembro de 2025. 

 

SANDRO ALEX 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 

 

 

FERNANDO FURIATTI SABOIA 

Diretor-Presidente do DER/PR 

 

 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

Prefeito de Ponta Grossa 
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Secretaria de Estado de Educação
Aviso de Publicação de Edital

Concorrência Internaciona nº 05/2025 – SEED.

Protocolo: 25.141.916-7
Objeto: Seleção e contratação de Parceria Público-Privada, na modalidade
Concessão Administrativa, para a construção, manutenção, conservação e
operação de 18 (dezoito) unidades de ensino dos níveis médio e fundamental
da rede pública do Estado do Paraná, incluindo a prestação de serviços
exclusivamente não pedagógicos, considerado o escopo referente ao Lote
Norte, no âmbito do Programa Mais Escolas Paraná.
Valor Máximo Global: R$ 3.536.967.520,31 (três bilhões, quinhentos e
trinta e seis milhões, novecentos e sessenta e sete mil, quinhentos e vinte
reais e trinta e um centavos).
Critério de julgamento: menor valor da Contraprestação Pública Mensal
Máxima a ser paga pelo Poder Concedente.
Prazo da concessão: 20 (vinte) anos.
Das Sessões Públicas Presenciais:
- Recebimento dos Envelopes A (Credenciamento e Garantia de Proposta) e B
(Proposta Econômica): 18/03/2026, das 10h às 12h.
- Abertura dos Envelopes B (Propostas Econômicas) a partir das 14h.
- Recebimento do Envelope C (Documentos de Habilitação): 26/03/2026, das
10h às 12h.
Local: B3 S.A – Brasil, Bolsa, Balcão, situada à Rua XV de Novembro, nº
275, Centro, São Paulo/SP.
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal Compras Paraná
(www.comprasparana.pr.gov.br), no site oficial do Programa Mais Escolas
Paraná (https://www.educacao.pr.gov.br/mais-escolas-parana/licitacao) e no
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP
(https://www.gov.br/pncp/pt-br) – UASG 925443. SEED/NAS/SL

175824/2025

Secretaria de Estado de Educação
Aviso de Publicação de Edital

Concorrência Internaciona nº 06/2025 – SEED.

Protocolo: 25.141.942-6

Objeto: Seleção e contratação de Parceria Público-Privada, na modalidade
Concessão Administrativa, para a construção, manutenção, conservação e
operação de 22 (vinte e duas) unidades de ensino dos níveis médio e
fundamental da rede pública do Estado do Paraná, incluindo a prestação de
serviços exclusivamente não pedagógicos, considerado o escopo referente
ao Lote Sul, no âmbito do Programa Mais Escolas Paraná.
Valor Máximo Global: R$ 4.068.554.279,51 (quatro bilhões, sessenta e
oito milhões, quinhentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e setenta e nove
reais e cinquenta e um centavos).
Critério de julgamento: menor valor da Contraprestação Pública Mensal
Máxima a ser paga pelo Poder Concedente.
Prazo da concessão: 20 (vinte) anos.
Das Sessões Públicas Presenciais:
- Recebimento dos Envelopes A (Credenciamento e Garantia de Proposta) e
B (Proposta Econômica): 18/03/2026, das 10h às 12h.
- Abertura dos Envelopes B (Propostas Econômicas) a partir das 14h.
- Recebimento do Envelope C (Documentos de Habilitação): 26/03/2026,
das 10h às 12h.
Local: B3 S.A – Brasil, Bolsa, Balcão, situada à Rua XV de Novembro, nº
275, Centro, São Paulo/SP.
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal Compras Paraná
(www.comprasparana.pr.gov.br), no site oficial do Programa Mais Escolas
Paraná (https://www.educacao.pr.gov.br/mais-escolas-parana/licitacao) e no
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP
(https://www.gov.br/pncp/pt-br) – UASG 925443 - SEED/NAS/SL

175831/2025

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 05/2025 – SEED

Protocolo: 25.141.916-7
Objeto: Seleção e contratação de Parceria Público-Privada, na
modalidade Concessão Administrativa, para a construção,
manutenção, conservação e operação de 18 (dezoito) unidades de
ensino dos níveis médio e fundamental da rede pública do Estado
do Paraná, incluindo a prestação de serviços exclusivamente não
pedagógicos, considerado o escopo referente ao Lote Norte, no
âmbito do Programa Mais Escolas Paraná.

Valor Global Máximo: R$ 3.536.967.520,31 (três bilhões, quinhentos
e trinta e seis milhões, novecentos e sessenta e sete mil, quinhentos
e vinte reais e trinta e um centavos).
Critério de julgamento: menor valor da Contraprestação Pública
Mensal Máxima a ser paga pelo Poder Concedente.
Prazo da concessão: 20 (vinte) anos.
Das Sessões Públicas Presenciais:
- Recebimento dos Envelopes A (Credenciamento e Garantia de
Proposta) e B (Proposta Econômica): 18/03/2026, das 10h às 12h.
- Abertura dos Envelopes B (Propostas Econômicas): 24/03/2026 às
14h.
- Recebimento do Envelope C (Documentos de Habilitação) da
Arrematante: 26/03/2026, das 10h às 12h.
Local: B3 S.A – Brasil, Bolsa, Balcão, situada à Rua XV de
Novembro, nº 275, Centro, CEP 01013-001, São Paulo/SP.
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal
Compras Paraná (www.comprasparana.pr.gov.br), no site oficial do
Programa Mais Escolas Paraná
(https://www.educacao.pr.gov.br/mais-escolas-parana/licitacao) e no
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP
(https://www.gov.br/pncp/pt-br) – UASG 925443. SEED/NAS/SL.

176575/2025

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

PROTOCOLO Nº: 23.629.371-8 apenso ao PI 18.893.406-4
DOCUMENTO: 4º Termo Aditivo ao Convênio nº 112/2022
CONCEDENTE: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística –
SEIL.
INTERVENIENTE: Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná –
DER/PR.
CONVENENTE: Município de Ponta Grossa.
DO OBJETO: Este Termo Aditivo tem por objeto a alteração do valor do
Convênio, do Plano de Trabalho e do Cronograma Físico-Financeiro,
diante a alteração de serviços, com alteração dos percentuais dos
partícipes estabelecidos na formalização do ajuste e alteração dos
prazos de execução e vigência do convênio, devidamente justificados no
presente protocolado, conforme o Parecer técnico municipal (fl 04 a 05 e
06 a 08/ mov 03); Quadro de Variação (fl. 79 e 80/ mov. 41);
Representações gráficas (fl 42 a 46 e 58 a 60/ mov 20 e 27 a 29);
Composições/ Serviços a serem acrescidos (fl 56 a 57/ mov 26); Preço
Unitário (fl. 72/ mov. 37); ARTs (fl. 61 e 62/ / mov. 30 e 31); Cronograma
Físico-Financeiro (fl. fl 82/ mov 43); Plano de Trabalho (fl 83 a 86/ mov
44); Declarações de Termo de liberação dos direitos Autorais
Patrimoniais orçamento/ Projetos e Temo de Responsabilidade (fl 39 a
41/ mov 17).
DO VALOR: Conforme Informação do DFIL/SEIL fls. 87/91a (mov. 45),
considerando a alteração de serviço, o valor do Convênio passará de R$
9.083.244,56 para R$ 9.369.554,77, sendo R$ 517.382,58 (69,56%) de
aporte do Estado e R$ 2.852.172,19 (30,44%), com alteração dos
percentuais estabelecidos na formalização do convênio.
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogada a
execução do Convênio pelo prazo de 180 dias a partir de 18 de
novembro de 2025 até 16 de junho de 2026.
DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do
Convênio pelo prazo de 180 dias, a partir de 16 de junho de 2026 até 13
de dezembro de 2026.
DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO: O cronograma físico
financeiro fica alterado, de acordo com o constante à fl. 82/82a (mov.
43).
DO PLANO DE TRABALHO: O Plano de Trabalho fica alterado,
conforme autorização do Secretário de Estado de Infraestrutura e
Logística, de acordo com o constante às fls. 83/86a (mov.44).
DATA: 18 de dezembro de 2025.

Fernando Furiatti Sabóia Sandro Alex
Diretor-Presidente/DER Secretário/SEIL

176673/2025

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

PROTOCOLO: 25.042.368-3
DOCUMENTO: Convênio n º 080/2025-SEIL
CONVENENTES: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística –
SEIL e o Município de Altamira do Paraná
DO OBJETO: Execução de obras de pavimentação asfáltica da estrada
municipal que liga os municípios de Altamira do Paraná e Laranjal,
conforme detalhamento constante do Plano de Trabalho de fls. 44/49a
(mov. 19) e Parecer Técnico de fls. 71/73a (mov. 34, partes integrantes e
indissociáveis deste instrumento.
DOS RECURSOS: O valor deste convênio é de R$ 156.450.858,33,
sendo a partida total do Estado, por intermédio da Secretaria de Estado
de Infraestrutura e Logística.
DA EXECUÇÃO: O prazo de execução de 1170 dias, contados da data
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TERMO DE RETIFICAÇÃO  

 

PROTOCOLO: 23.629.371-8 

INTERESSADO: SEIL 

ASSUNTO: CONVÊNIO Nº. 112/2022 – SEIL 

 

Fica RETIFICADO o Termo de Convênio (mov. 59). 

 

Onde fez constar, na Cláusula Segunda:  

 

“CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Conforme Informação do DFIL/SEIL fls. 87/91a (mov. 45), considerando a alteração de serviço, o valor do 

Convênio passará de R$ 9.083.244,56 (nove milhões e oitenta e três mil e duzentos e quarenta e quatro reais e 

cinquenta e seis centavos) para R$ 9.369.554,77 (nove milhões e trezentos e sessenta e nove mil e quinhentos e 

cinquenta e quatro reais e setenta e sete centavos), sendo R$ 517.382,58 (69,56%) de aporte do Estado e R$ 

2.852.172,19 (30,44%), com alteração dos percentuais estabelecidos na formalização do convênio.” 

 

Passa a constar: 

 
“CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Conforme Informação do DFIL/SEIL fls. 87/91a (mov. 45), considerando a alteração de serviço, o valor do 

Convênio passará de R$ 9.083.244,56 (nove milhões e oitenta e três mil e duzentos e quarenta e quatro reais e 

cinquenta e seis centavos) para R$ 9.369.554,77 (nove milhões e trezentos e sessenta e nove mil e quinhentos e 

cinquenta e quatro reais e setenta e sete centavos), sendo R$ 6.517.382,58 (69,56%) de aporte do Estado e R$ 

2.852.172,19 (30,44%), com alteração dos percentuais estabelecidos na formalização do convênio.” 

 

 

 

Curitiba, 06 de janeiro de 2026. 

 

 

(assinado digitalmente) 
Gabriel Salgado de Oliveira 

Assessor Jurídico 
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